PARECER N° 51, DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n° 390, de 1999

De autoria do Deputado Afanasio Jazadji, o Projeto de Lei n° 390/99 altera a redação do artigo 20 da Lei 13654, de 1943 - Lei de Promoção de Oficiais da Polícia Militar.

A proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 47º a 51º Sessões Ordinárias, nos termos do item 3, parágrafo único, do artigo 148, da IX Consolidação do Regimento Interno, tendo recebido 1 emenda que segue juntada a fls. de n° 7.

Em seguida, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde o relator ofereceu parecer contrário, que não foi aprovado no prazo regimental.

Diante disto, conforme o disposto no § 2° do artigo 61 da IX Consolidação do Regimento Interno, coube-nos a Relatoria Especial, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, para emitir parecer quanto à constitucionalidade e legalidade da propositura.

A iniciativa legislativa é concorrente, posto que a matéria de que trata a propositura não está entre as enumeradas no artigo 24 da Constituição do Estado de São Paulo, não existindo, desse modo, impedimento constitucional para sua tramitação.

O projeto também não contraria o art. 47, inciso XVI, da Constituição Estadual, eis que não ignora a independência e harmonia entre os poderes firmada pelo artigo 5° da Carta Constitucional do Estado.

Ao contrário, vem impedir interpretações do dispositivo legal que, certamente, acabam por gerar situações de injustiça e insatisfação, incompatíveis com a finalidade das leis em geral.

Neste passo, é interessante lembrar que, em 1986, quando se discutia a Constituição Federal, o Prof. JOSÉ AFONSO DA SILVA, em simpósio sobre temas constitucionais, enfatizou que "o que se torna imprescindível é a democratização do poder de iniciativa das leis, restringindo o campo da iniciativa legislativa exclusiva do executivo, que hoje, nos termos da constituição vigente, domina o processo de formação das leis. O princípio há de ser o da iniciativa concorrente. Não se recusa a necessidade e reserva exclusiva de iniciativa ao executivo, como, por exemplo, das leis orçamentárias, das leis de planos e outras desse tipo" (in "Anais do Simpósio Temas Constitucionais" - Câmara dos Deputados, CCJ -1986).

A propositura em exame é daquelas em que é dispensável a reserva de iniciativa legislativa ao governador, pois não trata das diretrizes gerais da administração pública e do Estado.

No tocante à emenda n°. 1, anula a modificação proposta, motivo pelo qual não pode ser acolhida.

Por estas razões, entendo não haver obstáculos constitucionais ou legais à tramitação do projeto e meu parecer é FAVORÁVEL a sua aprovação e contrário à emenda n° 1.

a) Elói Pietá - Relator Especial 

